Chamada MCT/CNPq nº 14/2012 – Universal

Perguntas Mais Freqüentes

1) Onde encontro o Formulário de Propostas Online?

O formulário de Propostas Online da Chamada – Universal 14/2012 – ficará disponível na página do CNPq (www.cnpq.br). Para o acesso, siga corretamente as instruções:

1. Acesse a página do CNPq, em "www.cnpq.br"; 

2. Clique no link "Plataforma Carlos Chagas";

3. Acesse a aba equivalente ao seu perfil;

4. Digite seu "CPF" e a "Senha" (a mesma do Currículo Lattes). Depois, "Confirme";

5. Acesse a aba "Propostas e Pedidos", em seguida, clique em "Novos";

6. O sistema exibirá todas as chamadas que estão abertas para envio de propostas. Escolha a faixa de financiamento da Chamada Universal que melhor atenda as suas necessidades e preencha o formulário conforme solicitado. 

Atenção: O formulário não precisa ser preenchido todo de uma vez, mas para manter as informações que já foram digitadas, grave com freqüência o preenchimento parcial utilizando o botão “Salvar”. Lembre-se, a solicitação só será enviada para o CNPq quando você clicar no botão "Enviar para o CNPq". O botão "Salvar" grava as informações do formulário, mas não as envia ao CNPq!

Após o envio do formulário, o sistema de informação do CNPq emitirá um número de protocolo, indicando que o pedido foi recebido com sucesso.

2) Quem pode solicitar bolsas IC (Iniciação Científica) e AT (Apoio Técnico) na Chamada Universal 14/2012?

Somente poderão solicitar quota de bolsa IC e AT os pesquisadores detentores de bolsa de Produtividade em Pesquisa do CNPq nos níveis 1A,1B, 1C, 1D, 2 e Sênior, ou ainda os pesquisadores que não são detentores de bolsa, mas possuem perfil equivalente ao de pesquisador nível 1 do CNPq (para fins de comparação, recomenda-se ao solicitante verificar na página do CNPq os critérios utilizados pelo Comitê de Assessoramento de sua área do conhecimento utilizados como balizadores para a atribuição de bolsas PQ no nível 1).

3) Quantas bolsas de IC e AT posso solicitar?

Podem ser solicitadas apenas 1 bolsa de IC e/ou 1 bolsa de AT. Ressalte-se que, a depender da recomendação do Comitê de Assessoramento e da disponibilidade de cotas, poderá ser aprovada a concessão de 2 bolsas (1 de cada modalidade), apenas 1 ou nenhuma.

4) Qual a vigência das bolsas?

As bolsas poderão ser implementadas a partir de janeiro/2013 e se encerrarão (independente da data de início), no máximo em dezembro de 2015. Assim, as bolsas terão vigência máxima de 36 meses, a depender da data de sua implementação.

5) Posso solicitar apenas bolsas?

Sim. Entretanto, o pesquisador contemplado nesta Chamada só poderá ser contemplado novamente em Chamada Universal quando não mais possuir processo de Chamada Universal anterior com prazo de execução vigente. O pesquisador que possui um projeto Universal ainda em vigência pode solicitar bolsas com duração menor do que 36 meses, a fim de compatibilizar a vigência da bolsa com a de seu projeto.

6) Fui contemplado, como coordenador/proponente, com recursos no Edital Universal 14/2011. Posso submeter proposta ao Edital MCT/CNPq 14/2012 – Universal?

Pode. Diferentemente dos editais universais anteriores, o Edital Universal 2012 está incluindo a possibilidade de se solicitar bolsa de IC e AT (ver pergunta 2), as quais não serão mais concedidas por editais específicos dessas modalidades (exceção feita ao programa PIBIC e a Editais com recursos do FNDCT). Por isso, excepcionalmente nesta chamada será permitido aos pesquisadores com outro projeto universal vigente fazer uma nova solicitação.

7) Existe um modelo padrão para a descrição detalhada do projeto de pesquisa?

Não há um modelo padrão para o projeto de pesquisa. O formato e o conteúdo ficam a critério do proponente. Recomenda-se fortemente que sejam apresentadas as informações solicitadas no item II.2.2 para permitir sua adequada análise por parte dos Comitês Julgadores.

8) Quais são os itens que deverão constar na descrição detalhada do projeto?

Quaisquer informações que sejam consideradas importantes para a avaliação da proposta por parte do comitê julgador podem ser incluídas no plano de trabalho. Recomenda-se que o projeto apresente as seguintes informações, de forma a permitir sua adequada análise por parte dos Comitês Julgadores:

a) identificação da proposta;

b) qualificação do principal problema a ser abordado;

c) objetivos e metas a serem alcançados;

d) metodologia a ser empregada;

e) principais contribuições científicas ou tecnológicas da proposta;

f) orçamento detalhado;

g) cronograma físico-financeiro;

h) identificação dos demais participantes do projeto:

i) grau de interesse e comprometimento de empresas com o escopo da proposta, quando for o caso;

j) indicação de colaborações ou parcerias já estabelecidas com outros centros de pesquisa na área;

k) disponibilidade efetiva de infra-estrutura e de apoio técnico para o desenvolvimento do projeto e

l) estimativa dos recursos financeiros de outras fontes que serão aportados pelos eventuais Agentes Públicos e Privados parceiros.

9) Na descrição detalhada do projeto de pesquisa, há necessidade de apresentar um detalhamento dos recursos solicitados?

Sim. No formulário eletrônico online é solicitada uma breve descrição de como serão gastos os valores solicitados de custeio e capital. Entretanto, no corpo do projeto (anexado ao formulário eletrônico), recomenda-se detalhar todos os itens a serem solicitados, incluindo sua função no desenvolvimento do projeto proposto e orçamentos de fornecedores, se for o caso. Tais informações auxiliarão o comitê julgador quando da avaliação da proposta e do orçamento solicitado, especialmente para os itens de maior valor. Caso o comitê considere que o orçamento está exagerado para o desenvolvimento do projeto, ou que existem itens solicitados que não são pertinentes para o seu desenvolvimento, poderá realizar cortes e penalizar a pontuação da proposta.

10) O que deve ser preenchido no campo “Atividade Econômica (CNAE – Classificação Nacional de Atividade Econômica)” do Formulário de Propostas Online? O preenchimento deste campo é obrigatório?

O preenchimento deste campo é obrigatório. O campo deve ser preenchido com o setor da atividade econômica no qual o projeto de pesquisa a ser submetido se enquadra. 

11) O projeto de pesquisa a ser submetido na Chamada MCT/CNPq 14/2012 – Universal não se enquadra em nenhum dos Fundos Setoriais disponíveis no Formulário de Propostas Online. O que faço?

A indicação do Fundo Setorial não é obrigatória. Contudo, caso o projeto de pesquisa a ser submetido se enquadre na cadeia de conhecimento de um ou mais destes fundos, recomenda-se a indicação. Alguns fundos setoriais podem, eventualmente, aportar recursos adicionais à chamada e as propostas com aderência a estes fundos terão seu atendimento priorizado com os recursos adicionais.

12) O coordenador de um projeto pode ser membro da equipe de outro projeto submetido ao mesmo Edital?

É possível a um proponente ser indicado como membro de equipe de outra proposta submetida a Chamada MCT/CNPq Nº 14/2012. Entretanto, caso as propostas sejam idênticas, elas serão desclassificadas.

13) O que o CNPq entende por vínculo formal?

Vínculo formal é entendido como toda e qualquer forma de vinculação existente entre o proponente, pessoa física, e a instituição de execução do projeto. Na inexistência de vínculo empregatício ou funcional, o vínculo estará caracterizado por meio de documento oficial que comprove haver concordância entre o proponente e a instituição de execução do projeto para o desenvolvimento da atividade de pesquisa e/ou ensino, documento esse expedido por autoridade competente da instituição. Esse documento deve ficar em poder do proponente, não sendo necessária a remessa ao CNPq. São exemplos de vínculo, além do empregatício/funcional: pesquisadores visitantes, com ou sem bolsa, e jovens pesquisadores com bolsas especiais de recém-doutor, de pós-doutorado ou outras, concedidas pelas agências federais ou estaduais de fomento à ciência e tecnologia.

14) Pesquisadores aposentados podem encaminhar proposta?
O pesquisador aposentado poderá apresentar proposta nesta Chamada desde que possua o título de doutor, tenha seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a data limite para submissão da proposta, comprove manter atividades acadêmico-científicas e apresente declaração da instituição de pesquisa ou de pesquisa e ensino concordando com a execução do projeto. O pesquisador aposentado deverá encaminhar a declaração anexada ao formulário eletrônico de submissão de propostas. A ausência do referido documento desclassificará a proposta. 

15) O valor das bolsas conta para fins de calculo do valor do projeto?

Não. O valor das bolsas é contado à parte. A soma de recursos de capital e custeio solicitados não pode ultrapassar o valor de cada faixa.

